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O dever de Prestar Contas – Sistema S 

 -Decreto-lei Federal nº 200/67(art. 183) 
“As entidades e organizações em geral, de 
personalidade jurídica de direito privado, que 
recebam contribuições parafiscais e prestam 
serviços de interesse público ou social, estão 
sujeitas à fiscalização do Estado nos termos e 
condições estabelecidas na legislação pertinente 
a cada uma”  
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O dever de Prestar Contas – Sistema S 

-Decreto nº 93.872/86 (art. 149) 
“ as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações criadas pela União ou mantidas com recursos 
federais, sob supervisão ministerial, serviços autônomos e 
entidades com personalidade jurídica de direito privado, de cujo 
capital a União ou qualquer entidade da administração indireta, 
seja detentora da totalidade ou da maioria das ações ordinárias, 
prestarão contas de sua gestão, para julgamento pelo Tribunal de 
Contas da União (Dec.-Lei nº 199/67, art. 34 e art. 7º, da Lei nº 
6.223/75, alterado pela Lei nº 6.525/78). 
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O dever de Prestar Contas – Sistema S 

- Lei n.º 8.443/1992 (inc. V do  art. 5º) 
“a jurisdição do Tribunal abrange os 
responsáveis por entidades dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado que 
recebam contribuições parafiscais e prestem 
serviço de interesse público ou social.”  
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O dever de Prestar Contas – Sistema S 
 Artigo 74 da CF/88  
  

 

 
 

Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 
 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União; 
 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
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Auditorias Anuais de Contas  

 
 
 

Entidade 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 
SESI 29 29 29 9 11 8 13 
SENAI 29 29 29 8 7 9 7 
SESC 28 28 28 9 9 5 12 
SENAC 28 28 28 9 7 4 13 
SENAR 28 28 28 4 1 4 7 
SEST 1 1 1 1 0 0 1 
SENAT 1 1 1 0 0 0 1 
SESCOOP 28 28 28 3 2 4 5 
SEBRAE 28 28 28 11 9 8 9 
APEX 1 1 1 1 1 1 0 
ABDI 1 1 1 0 0 0 1 
Total 202 202 202 55 47 43 69 

Obs: A redução da quantidade de UJ auditadas ocorreu por força  
das Decisões Normativas editadas a partir dos referidos exercícios 
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Auditorias Anuais de Contas  

 
 
 

Descrição 

CERTIFICAÇÕES 
2010 2011 

Regulares Ressalva Irregulares Regulares Ressalva Irregulares 
SESI 2 6 0 6 7 0 

SENAI 4 5 0 3 4 0 

SESC 2 3 0 6 5 1 
SENAC 1 3 0 4 8 1 

SENAR 0 3 1 2 5 0 

SESCOOP 2 2 0 4 1 0 

SEST 0 0 0 0 0 1 

SENAT 0 0 0 0 0 1 

SEBRAE 5 3 0 5 4 0 
APEX-
Brasil 1 0 0 0 0 0 
ABDI 0 0 0 1 0 0 
Total 17 25 1 31 34 4 

43 69 
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Achados de Auditoria LICITAÇÃO - Problemas no planejamento, formalização e realização de 
procedimentos licitatórios, tais como: oportunidade e necessidade da 
contratação;   realização de pesquisa e justificativa de preços; 
publicidade; número mínimo de participantes; regularidade fiscal; 
observância ao edital e julgamento da licitação, e  etc 
PESSOAL - Inobservância aos princípios constitucionais na realização de 
processos seletivos, principalmente quanto à publicidade dos critérios, 
vagas, classificação e  procedimentos para  interposição de recursos. 

FINANCEIRA: Deficiência nos procedimentos de gerenciamento de 
convênios,  tendo em vista a ocorrência de falhas no acompanhamento  
e  na  prestação  de  contas dos convênios. 

PATRIMONIAL: Fragilidades nos controles patrimoniais dos bens imóveis. 

Principais Falhas 
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TRANSPARÊNCIA  SISTEMA S 
Situação Atual  

• Falta de Uniformidade das Demonstrações 
Contábeis 

• Adoção de Formatos de Planos de Contas diferentes 
• Arrecadação  Direta  
• Volume expressivo de recursos aplicados no 

mercado financeiro 
• Autonomia  dos órgãos regionais 
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TRANSPARÊNCIA  SISTEMA S 
Base Normativa 

LDO 2013 (art. 115 da  Lei nº 12.708/2012) 
As entidades constituídas sob a forma de serviço social 
autônomo, destinatárias de contribuições dos empregadores, 
incidentes sobre a folha de salários deverão divulgar, 
trimestralmente, na respectiva página na internet, em local de 
fácil visualização, os valores arrecadados e a especificação de 
cada receita e de cada despesa constantes dos respectivos 
orçamentos, discriminadas por natureza, finalidade e região. 
 
Observação: Algumas entidades já estão ajustando seus sítios 
eletrônicos em observância ao estabelecido na LDO. 
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TRANSPARÊNCIA  SISTEMA S 
Base Normativa 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011, Art.  2º ) 
 
As disposições desta Lei, aplicam-se no que couber, às entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de 
ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.  
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TRANSPARÊNCIA  SISTEMA S 
Desafios 

• É composto por várias entidades de cada setor finalístico com 
peculiaridades   quanto à estrutura(composição federativa), 
autonomia e normativos próprios 

• Totalizam 202 unidades, incluídos os departamentos nacionais 
e unidades regionais. 

• Não há divulgação dos gastos e recursos recebidos,  
dificultando a validação dos dados contábeis quanto à 
despesa e receitas realizadas. 

• Inexistem sistemas corporativos a exemplo de SIAFI, SIAPE, 
COMPRASNET  para consulta e acesso aos dados. 
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TRANSPARÊNCIA  SISTEMA S 
O que está sendo realizado pela CGU 

• Acompanhamento da despesa realizada  por meio do 
encaminhamento  de planilhas que detalham as 
licitações, contratos, transferências realizadas e  relação 
do pessoal contratado no exercício. 

• Acompanhamento de assuntos finalísticos tais como a 
Cozinha Brasil, Assistência Odontológica, Gratuidade e 
Pronatec. 

• Elaboração de proposta de criação de um Portal 
agregando as informações de Despesa, Receita e 
Atividades Finalísticas, no âmbito de todas as Entidades 
do Sistema S.  
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Obrigado ! 

Secretaria Federal de Controle Interno 

Visite o site:  www.cgu.gov.br 

Telefone:  61 - 2020 7010  

Controladoria Geral da União 

email:  sfcgab@cgu.gov.br  
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